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LEI N° 1.818/2024
De: 22/02/2024

Altera a Lei Complementar n° 1.487, de 12 de
junho de 2013.

A Prefeita Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com Art. 75, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei Complementar n° 1.487, de 12 de junho de 2013, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 138. A critério da administração, poderá ser concedido ao servidor público estável
licença para o trato de interesses particulares, sem remuneração, pelo prazo máximo de
até 06 (seis) anos.

§ 42 Os servidores públicos em licença para trato de interesses particulares, por período
inferior, poderão prorrogá-la por mais de um período cuja somatória não ultrapasse a 06
(seis) anos.

§ 52 A licença prevista neste artigo não será concedida a servidor público em estágio
probatório, nem ao servidor público que tenha sido colocado à disposição de qualquer
órgão estranho ao de sua lotação.

§ 6~ Não poderá obter a licença de que trata este artigo o servidor público que esteja
obrigado à devolução ou indenização aos Cofres do Município, a qualquer título.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Esperança- ES, 22 de fevereiro de 2024.
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Prefeita Municipal

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003900370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




